
VOTO-VISTA VENCEDOR 

  

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES: No caso 

concreto pretende a recorrente REFINARIA DE PETRÓLEO IPIRANGA S/A deduzir 

da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor que destina a seus 

acionistas a título de juros sobre o capital próprio, invocando: a) o emprego por analogia 

do art. 9º, caput, da Lei n. 9.249/95, que permite a dedução de tais valores do lucro real 

(base de cálculo do imposto de renda); b) que a natureza jurídica desses valores seria a 

de lucros e dividendos, o que permitiria a incidência do art. 1º, §3º, V, "b", da Lei n. 

10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003, que retiraram da base de cálculo do PIS e da 

COFINS as receitas referentes a lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição. 

Ora, em que pese os juros sobre o capital próprio, a exemplo dos lucros ou 

dividendos, serem destinações do lucro líquido, para fins tributários sua semelhança 

acaba aí, havendo uma série de tratamentos distintos na legislação que evidencia a 

diferença de sua natureza jurídica, a saber: 

  

LUCROS OU DIVIDENDOS: JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO: 

Em relação ao beneficiário: não estão 

sujeitos ao imposto de renda na fonte 

pagadora nem integram a base de cálculo 

do imposto de renda do beneficiário (art. 

10, da Lei n. 9.249/95). 

Em relação ao beneficiário: estão sujeitos à 

incidência do imposto de renda na fonte na 

data do pagamento do crédito ao 

beneficiário (art. 9º, §2º, da Lei n. 

9.249/95). 

Em relação à pessoa jurídica que paga: não 

são dedutíveis do lucro real (base de 

cálculo do imposto de renda). 

Em relação à pessoa jurídica que paga: 

quando pagos são dedutíveis do lucro real 

(art. 9º,caput, da Lei n. 9.249/95). 

Obedecem necessariamente ao disposto no 

art. 202, da Lei n. 6.404/76 (dividendo 

obrigatório). 

Podem, facultativamente, integrar o valor 

dos dividendos para efeito de a sociedade 

obedecer à regra do dividendo obrigatório 

(art. 202, da Lei n. 6.404/76).' 

Têm limite máximo fixado apenas no 

estatuto social ou, no silêncio deste, o 

limite dos lucros não destinados nos termos 

dos arts. 193 a 197 da Lei n. 6.404/76. 

Têm como limite máximo a variação da 

TJLP (art. 9º, caput, da Lei n. 9.249/95). 

Estão condicionados apenas à existência de 

lucros (arts. 198 e 202, da Lei n. 6.404/76). 
Estão condicionados à existência de lucros 

no dobro do valor dos juros a serem pagos 

ou creditados (art. 9º, §1º, da Lei n. 

9.249/95). 

  

Desse modo, ainda que se diga que os juros sobre o capital próprio não 

constituam receitas financeiras, não é possível simplesmente classificá-los para fins 

tributários como “lucros e dividendos” em razão da diferença de regimes aplicáveis, de 



modo que não incidem o art. 1º, §3º, V, "b", da Lei n. 10.637/2002 e o mesmo 

dispositivo da Lei n. 10.833/2003. 

Também não é possível invocar a analogia a fim de alcançar isenção do crédito 

tributário (art. 111, do CTN). 

Decerto, como categoria nova e autônoma, a sua exclusão da base de cálculo 

das ditas contribuições deveria ser explícita, a exemplo do que ocorre para o imposto de 

renda (art. 9º, da Lei n. 9.249/95), transcrevo: 

Lei n. 9.249/95. 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da 

apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados 

individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do 

patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de 

Juros de Longo Prazo - TJLP. 

[...] 

No entanto, ao contrário disso, não faltam exemplos na legislação tributária de 

situações em que a inclusão de tais valores na base de cálculo das contribuições ao PIS e 

COFINS é reafirmada, in litteris: 

Lei n. 10.637/2002 

Art. 1
o
 A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador 

o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 

[...] 

  

Lei n. 10.833/2003 

Art. 1
o
 A Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

[...] 

  

Decreto n. 5.164/2004 



Art. 1
o
 Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas 

pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-

cumulativa das referidas contribuições. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às receitas 

financeiras oriundas de juros sobre capital próprio e as 

decorrentes de operações de hedge. 

  

Decreto n. 5.442/2005 

Art. 1
o
 Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive 

decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das 

referidas contribuições. 

Parágrafo único. O disposto no caput: 

I - não se aplica aos juros sobre o capital próprio; 

[...] 

  

Instrução Normativa SRF n. 11/1996 

Art. 30. O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa 

jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser 

imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo da incidência do 

imposto de renda na fonte. 

Parágrafo único. Para efeito de dedutibilidade na determinação 

do lucro real, os juros pagos ou creditados, ainda que imputados aos 

dividendos ou quando exercida a opção de que trata o § 1º do artigo 

anterior,deverão ser registrados em contrapartida de despesas 

financeiras. 

A este respeito, indiferente a classificação contábil dada pela CVM 

(Deliberação CVM n. 207, de 13 de dezembro de 1996), na medida em que, além de não 

poder suplantar decreto do Chefe do Poder Executivo, não tem competência para 

expedir normas complementares em matéria tributária, competência esta exercida pela 

Secretaria da Receita Federal. 



Por fim, complemento que a jurisprudência deste STJ já está pacificada 

contra o pleito do contribuinte, impossibilitando a exclusão de tais valores da base de 

cálculo das contribuições ao PIS e COFINS na vigência da Lei n. 10.637/2002 e da Lei 

n. 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei n. 9.718/98. Cito 

para exemplo. 

Precedentes da Primeira Turma: AgRg nos EDcl no REsp 983066 / RS, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 01.03.2011; AgRg no Ag 1209804 / RS, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.12.2010; REsp 1018013 / SC, Rel. Min. 

José Delgado, julgado em 08.04.2008; REsp 952566 / SC, Rel. Min. José Delgado, 

julgado em 18.12.2007; REsp 921269 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 

22.05.2007. 

Precedentes da Segunda Turma: REsp 1212976 / RS, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 9.11.2010; AgRg no Ag 1330134 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 19.10.2010; REsp 956615 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

13.10.2009; AgRg no REsp 964411 / SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 

22.09.2009. 

Com estas considerações, com vênias do eminente Relator, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso especial. 

É como voto. 

 


